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3259005/1, lotada no centro de suporte de enfermagem (Hemodinâmica), 
referente ao 1° triênio 01/02/1987 a 31/01/1990. (30 dias)
r e s o l v e:
i - coNceder licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora raiMUNda 
dirce acacio goMes, enfermeiro, matricula n° 3259005/1, pertencente 
ao quadro de Pessoal ativo do Hol, para ser gozada no período de 15/01 
a 13/02/2024.
ii - esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 15/01/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 08 de abril de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral do Hol

Protocolo: 1059402

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 279/2024– GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 06/10/2023, Publicado no doe 
nº 35.570 de 10/10/2023.
coNsideraNdo o decreto estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que 
fixa os valores e estabelece normas à concessão de Diárias para viagem.
coNsideraNdo o art. 145 e seguintes da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder executivo.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2106019 de 
26/03/2024.
resolve:
coNceder diárias a servidora abaixo relacionada para participar da 3ª 
reunião da câmara técnica de atenção à saúde do coNass do ano de 
2024, na cidade do em brasília/df, no período de 01 a 04/04/2025.

NoME MAtRicuLA cARGo PERíoDo QtD. DE DiÁRiAS

aNa PaUla borges de soUza 54181125/5 coMissioNado 
(MÉdico)

de 01 e 
04/04/2024 3 e ½

a referida servidora, quando do seu regresso, terá o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data de retorno, para apresentar ao departamento finan-
ceiro e contábil o relatório de viagens, juntamente com os bilhetes aéreos 
utilizados.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 06 de abril de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral do Hol

Protocolo: 1059485
PoRtARiA Nº 280/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 06/10/2023, Publicado no doe 
nº 35.570 de 10/10/2023.
coNsideraNdo o decreto estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que 
fixa os valores e estabelece normas à concessão de Diárias para viagem.
coNsideraNdo o art. 145 e seguintes da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder executivo.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2093113 de 
15/03/2024
resolve:
coNceder 4 e ½ diárias (quatro e meia) diárias aos servidores abaixo 
relacionados para participarem do ii simpósio Multidisciplinar de oncologia 
e iii Workshop de tecnologias em saúde será realizada de 18 a 20 de abril 
de 2024, na cidade de teresina – Piauí

NoME MAtRicuLA cARGo
diego di feliPe avila alcaNtara 5963039/1 coMissioNado (biologo)

jose PaUlo NasciMeNto crUz 5946166/3 coMissioNado (adMiNistrador)
MargaretH Maria braUN gUiMaraes iMbiriba 5091551/1 diretora de eNsiNo e PesqUisa

roMMel Mario rodrigUez bUrbaNo 21783672 coMissioNado (bioMedico)

os referidos servidores, quando do seu regresso, terão o prazo de 05 (cin-
co) dias a contar da data de retorno, para apresentar ao departamento 
financeiro e contábil o relatório de viagens, juntamente com os bilhetes 
aéreos utilizados.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 06 de abril de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral do Hol

Protocolo: 1059481

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 286/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 06/10/2023, Publicado no doe 
nº 35.570 de 10/10/2023
coNsideraNdo que a lei 5.810 de janeiro 1994 – rjU prevê a designação 
de comissões de Processo administrativo disciplinar e sindicância.

coNsideraNdo a importância do exercício do Poder disciplinar, como 
garantia da ordem administrativa e a busca por maior transparência nos 
trabalhos e a total fidelidade entre os depoimentos e sua transcrição aos 
autos dos Processos administrativos disciplinares, visando o pleno atendi-
mento à formalidade, moralidade, ao devido processo legal e ampla defesa 
e contraditório.
r e s o l v e:
i - iNstitUir a comissão Permanente de Processo administrativo discipli-
nar e sindicância do Hospital ophir loyola.
ii - desigNar os servidores titulares para comporem a referida comissão.
coordeNador: jaime silva delgado - sociólogo
MeMbros: elane cristina teixeira correa - técnico administração e fi-
nanças (ciências contábeis) e gibson Kepler sarmento Pereira - técnico 
administração e finanças (cienc.econom.).
iii - são atribuições da comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar:
1 - apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício 
de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em 
que se encontra investido;
2 - exercer suas atividades com independência e imparcialidade, assegu-
rado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse 
da administração, realizando as reuniões e as audiências da comissão em 
caráter reservado;
3 - verificar eventuais impedimentos ou suspeição dos seus membros;
4- convocar servidores, com ciência do titular da respectiva unidade, e ter-
ceiros para promover tomada de depoimentos, acareações, investigações, 
perícias e sindicâncias, bem como as providências que se fizerem necessá-
rias visando à coleta de provas, propondo a requisição, quando necessário, 
de técnicos e peritos, de modo a permitir uma completa elucidação dos 
fatos e das irregularidades administrativas;
5 - indiciar servidor, quando for o caso, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas, bem como os dispositivos legais ou 
regulamentares transgredidos, assegurando-lhe ampla defesa;
6 - autorizar vista dos autos e cópias do processo ao acusado ou patrono 
da defesa;
7 - elaborar relatório conclusivo de processo disciplinar, propondo as provi-
dências cabíveis e apresentá-lo ao diretor geral do Hospital ophir loyola, 
para deliberação;
iv - os membros da comissão Permanente de Processo administrativo dis-
ciplinar e sindicância acumulam as atribuições dos seus respectivos cargos.
v - esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 08 de abril de 2024.
joão de deus reis da silva
diretor geral do Hol

Protocolo: 1059437
ExtRAto DE AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 010/2024 - PREGão 
ELEtRôNico Nº90009/2024
Processo nº E-2023/2249159
forNecedor: coMÉrcio e rePreseNtaÇÕes Prado ltda
valor total: r$ 1.965.113,50 (um milhão novecentos e sessenta e cinco mil 
cento e treze reais e cinqüenta centavos)
data de assinatura: 08/04/2024
vigêNcia: 10/04/2024 a 09/04/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
objeto: aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos qUiMioteráPicos gerais, 
para o pleno abastecimento por um período de 12 meses, conforme abaixo:

itEM cÓDiGo ESPEcificAção uND QtD vALoR uNi-
tARio

25 209424 - 0 leUProrreliNa 22,5Mg seringa-preen-
chida 1.500  r$ 680,00

26 182557 - 7 leUProrreliNa, acetato 45Mg frasco-ampola 700  r$ 1.260,00
33 177407 - 7 PaNitUMUMab 100Mg/5Ml frasco-ampola 50  r$ 1.262,27

diretor geral: joÃo de deUs reis da silva
Protocolo: 1059242

ExtRAto DE AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 010/2024 - PREGão 
ELEtRôNico Nº90009/2024
Processo nº E-2023/2249159
forNecedor: accord farMacêUtica ltda
valor total: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
data de assinatura: 08/04/2024
vigêNcia: 10/04/2024 a 09/04/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
objeto: aquisição de Medicamentos quimioterápicos gerais, para o pleno 
abastecimento por um período de 12 meses, conforme abaixo:

itEM cÓDiGo ESPEcificAção uND QtD vALoR uNitARio
13 022794 - 3 ePirrUbiciNa 2Mg/Ml 25Ml frasco-ampola 30  r$ 200,00

diretor geral: joÃo de deUs reis da silva
Protocolo: 1059243


